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PROJETO DE LEI Nº _137___/2021

LEI Nº_______de_________ de____________ de______

Denomina a Travessa Dejalmiro Silveira de Oliveira,
localizada na esquina da estrada José Oliveira Ouri-
ques, no Bairro Várzea do Padre.

Art. 1º A Travessa localizada na esquina da estrada José Oliveira Ouriques, Bairro Várzea do Padre
Bairro Farroupilha, fica denominada Dejalmiro Silveira de Oliveira.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em ___de _______________ de 2021.

ROGER CAPUTI ARAUJO 
Prefeito Municipal
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

O Projeto de Lei que estamos apresentando para apreciação dos demais

Pares desta Casa Legislativa de denominar um Logradouro público em nosso Município nesse senti-

do, desde já cumpre salientar que não existe denominação na referida Travessa. 

Estamos sugerindo que Travessa bem seja denominado de Dejalmiro Silvei-

ra de Oliveira, trata-se de justa homenagem á memória de um cidadão Osoriense, bem como aos

seus familiares, que seguem trabalhando e contribuindo para o pregresso e desenvolvimento da

cidade.

BIOGRAFIA DA SENHOR DEJALMIRO SILVEIRA DE OLIVEIRA:

O senhor Dejalmiro Silveira de Oliveira nascido em 27 agosto 1959 na cidade de Osório, porém 

registrado em 1960, foi o primeiro morador da travessa na localidade Várzea do Padre, onde 

sempre teve seu sítio. Foi casado com   Elaine da Silva Neto, que desta união teve um filho 

Dejalmino Silveira de Oliveira Junior, casou-se pela segunda vez com Neida Jacob de Oliveira, 

que desta união teve mais dois filhos, Vinícius Jacobs de Oliveira e Douglas Jacobs de oliveira, 

uma pessoa amiga de todos, trabalhou por 30 anos na Corsan  (Companhia Riograndense de 

Saneamento) por 4 anos foi Delegado do Sindicato dos Trabalhadores (Sindiágua).

                                   Sua trajetória foi muito bem vista por todos, homem íntegro que sempre 

cativou as pessoas por onde passava. Em 16 de maio de 2009 veio a falecer em um acidente 

automobilístico próximo de sua residência.  

 

Sala das Sessões, em 05 de outubro de 2021.

Charlon Diego Müller
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Vereador de Osório
Líder da Bancada do MDB

                           
LOCALIZAÇÃO DA TRAVESSA:

                                                                         


